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LEI N° 3.268/2013

   De: 08 de Fevereiro de 2013.

“Autoriza o Município de Manhuaçu a firmar Convênio com a ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS – AMM e contém outras providências”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei.

Art. 1º. Fica autorizado o Município de Manhuaçu a firmar convênio com a ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICÍPIOS – AMM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.513.859/0001-01, com sede administrativa situada à Av. Raja Gabaglia, nº. 385, bairro Cidade Jardim, Belo Horizonte/MG.

Parágrafo único. O presente convênio terá sua vigência até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º. O referido convênio terá por objeto a Cooperação Técnica entre a Associação Mineira de Municípios (AMM) e o Município de Manhuaçu, com vistas à organização, o apoio e a execução de programas e projetos de informações, de desenvolvimento econômico e social sustentável, tecnológico, de capacitação técnica profissional, e o fortalecimento das instituições públicas através do conhecimento e assessoria técnica nas áreas: jurídica, tributária, administrativa, contábil, educação, saúde, ambiental, economia, assistência social, desenvolvimento econômico, captação de recursos, comunicação, assessoria de imprensa, gerenciamento das finanças públicas municipais e a defesa no campo político, institucional e jurídico dos interesses do Município.

Parágrafo único. O calor da contribuição mensal a ser repassado à Associação Mineira de Municípios (AMM) é de R$1.679,00 (hum mil, seiscentos e setenta e nove reais).

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais ou suplementares, se necessário, destinado ao pagamento do referido convênio.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2013.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
             Manhuaçu (MG), 08 de Fevereiro de 2.013.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
